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EDTTAL DE PÚ-QUATIFTCAÇÃO N' 202s.04.30.1

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2025.04.30.1

Toma-se público que o(a) Secretaria de Educação, por meio do(a) Comissão de Pré-Qualificação,

realizará o procedimento de pré-qualificação, em conformidade com a Lei n" 14.133, de 1'de abril de

2021, e demais normas aplicáveis, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

rrEM DEscRrÇÃo eTD uN'D v. UNIT v. TorAL
Serviços de engenhària para execuçào

r das obrâs dê construção de unldade
lescolaÍ com 05 salâs de aulâ (pôdrão

I , FNDE), no Distrito de Alagoinhâ no 1.0 SeNiço
Município de Arôripe-CE, conforme termo
de compÍomisso nc
962 1 302024/FNDE/CA|XA

Serviços de engenharia para exec!çáo das obras de construção de uíldade escolaí com 05 sôlas de aula (padráo FiIDE), no
Oistrito de Alôgolnha no Município de Araripe-CE. coníorme termo de compromisso no 962130/2024/FNDE/CAIxA

Serviços de engenharia para execuçâo
das obrôs de recuperaçáo estrutural e

, ãffli:j:"-1,""''j::','["#f"".,*..1'"''iot ]..0 serviço

Slpaúbô ll, sede do Munlcíplo de
AraÍipê/CE

Serviços de engenharia pa.a execução das obras de recuperaçâo estrutural ê ãmpliaçáo da Escola lvanilde Ferreira de oliveira,
Rua José Guedes. ne 100, sipâúba ll, sede do MunicÍpio de AraÍipê/cE

Modalidade da Pré-Qualificação e Forma de Futura Licitação:

A prêquüficação será Objetiva e Específica, desünada a verificar a conformidade com as

especificações e requisitos da Administração, permitindo a seleção préüa de participantes para licitações

futuras.
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I. OBJETO

O presente edital tem por objeto a realização do procedimento de pré-qualificação, destinado a avaLiar

previamente os interessados que pretendam participar de futuras licitações ou contratações diretas no

âmbito da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. Este procedimento visa garanür maior celeridade,

úansparência e competiüvidade às contratações futuras, alinhadas aos interesses e necessidades da

Âdminisnação Pública e tem como objeüvo Serviços de engenharia para execução das obras de

construção de unidade escolar com 05 salas de aula (padrão FNDE), no Distrito de Alagoiúa no

Município de Araripe-CE, conforme termo de compromisso n' 96213O|2024|FNDE/CAIXA e Serviços

de engenharia para execução das obras de recuperação estmrural e ampliação da Escola Ivanilde Ferreira

de Oliveira, Rua José Guedes, n" 100, Sipaúba II, sede do Município de Araripe/CE.
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As licitações subsequentes que exigem essa pré-qualificação oconerão na forma elenônica, modalidade

Concorrência, do tipo Maior Desconto, em conformidade com a Lei n" 14.733/2021.

Data da sessão pública: 06 de juúo de 2025

Horário da sessão púbüca: 09:00 Hs

Link:https://compras.m2atecnologla.com.br/

II . REGRAS GERAIS DA PRÉ-QUALIFICAçÂO

1. Modalidade e Abrangência de PrêQualificação

L. L. Pré-Qualificação Objetiva com Abrangência Parcial

A pré-qualificação será realizada na modalidade Objetiva com Abrangência Parcial, voltada à verificação

preliminar da conforrnidade técnica dos bens ou serviços a serem fomecidos. Nesta modalidade, serão

avaliados apenas os principais reqúsitos técnicos e de qualidade, com a possibilidade de análise

complementar nas etapas subsequentes do processo Iicitatório.

Na modalidade Objetiva com Abrangência Parcial, serão considerados:

. Requisitos Técnicos Mínimos: Especificações básicas que asseguram a compatibilidade dos

bens ou serviços com o objeto pretendido.

o Critérios de Qualidade: Aniálise de aspectos essenciais da quüdade dos bens ou serviços

oferecidos.

Esse formato de avaliação preliminar üsa garantir que os bens ou serviços oferecidos atendam aos

reqúsitos mínimos de qualidade e conformidade, permiúndo uma análise mais detalhada em etapas

posteriores.

O procedimento de pré-qualificação objetiva será realizado cominscrição temporária, estabelecendo um

prazo específico pan que os interessados possam se inscÍever e submeter seus bens ou produtos à aláüse

técnica. Esse formato é direcionado a uma contratação específica, permitindo que a Adminisuação avalie,

dentro do prazo definido, os itens que atendam aos reqüsitos de qualidade e conformidade exigidos para

o objeto em questão. Essa abordagem üsa garantir a competitiúdade e assegurar que os produtos

selecionados estejam alinhados às necessidades específicas do Município.

III - UMDADE RESPONSÁVEL

A unidade responsável pela condução do procedimento de pré-qualificação é SECRETARIA DE

EDUCAÇÁO, encanegado de gerenciar todo o processo, desde a análise dos documentos até a emissão

do cenificado de pré-qualificação. A comissão ou agente de contratação designado pela Administração
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conduzirá a avaliação técnica dos documentos, garantindo a conformidade dos fomecedores e bens com

as especiÍicações preüstas no edital.

IV - DOCUMENTOS hIECESS/IRJOS

Para o processo de pré-qualiÍicação subjetiva com abrangência parcial para obras, os interessados deverão

apresent.u documentação de qualiÍicação técnica que comprove experiência e capacidade técnica mínima

necessária para a execução de obras compatíveis com o objeto pretendido. Esta etapa üsa garantir que os

Iicitantes possuem a qualificação técnica básica exigida, permitindo uma análise inicial que poderá ser

aprofundada em etapas futuras.

Qualificação Técnica Parcial para Obras

A qualificação técnica parcial para obras busca assegurar que a empresa possü a experiência mínima e a

capacidade técnica básica para executír o tipo de obra especificado no edital. A documentação exigida

inclú:

. Registro no Conselho Profissional: Apresentação de re$stro no CREA (Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetua e Urbanismo), conforme aplicável,

para empresas de engeúaria, arqútetura ou construção, atendendo às exigências da legislação

profissional;

o At€stados de Capacidade Tésrica: Emitidos por clientes anteriores, públicos ou privados, que

comprovem a execução de obras similares ao objeto da funrra licitação. Os atestados devem

conter:

. Descrição da obra realizada, especificando o tipo, porte e complexidade;

o Informações sobre os prazos de execução e a qualidade do serviço prestado;

. Nome e contato do responsável pela emissão do atestado.

o Certidões de Acervo Técnico (CAT): Emiüdas pelo CREA ou CAU, comprovando que os

profissionais responsáveis pela obra possuem experiência na execução de projetos similares ao

objeto da conüatação;

. ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURÂ, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES SOLDADAS,

INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁIICAS, MÃO DE OBRA E

TRÁNSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

. RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATÉ 2O7O NOVA.

. JANELA EM ALUMINIO ANODIZADO NATURALIPOSCO, SEM BANDEIROLA E/OU

PEITORAI, E VIDRO TEMPERADO. FORNECIMENTO E MONTAGEM.

. PISO INDUSTRJAL NATURAL ESP=12MM, INCLUSIVE POLIMENTO (INTERNO).

. Certidão de Acervo Técnico-Operacionat (CAO): Documento que certifica, para efeitos legais,

o regisno das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) nos assentamentos dos Creas. A
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CAO comprova que a empresa possui a estrutua organizacional, equipe técnica e eqúpamentos

necessários para realizar obras de natureza e pone semelhantes ao objeto licitado com parcela de

maior relevâlcia:

. ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COI,T T,ICAçÕES SOLDADAS,

INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁIICAS, MÃO DE OBRA E

TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - EXIGIDO 50 %

DA QUANTIDADE DO ORÇAMENTO SENDO.30.737,85 KG.

. RETELHAMETITO C/ TELHA CERÂMICA AÚ 20% NOVA . EXGIDO 50 % DA

QUANTIDADE DO ORÇAMENTO SENDO 1.211,66 M2

. JANELA EM AII.'MÍNIO ANODIZADO NATURAL/FOSCO, SEM BANDEIROLA E/OU

PEITORAL, E VIDRO TEMPERADO. FORNECIMENTO E MOI{TAGEM - EXIGIDO 50 %O

DA QUANTIDADE DO ORÇAMENTO SENDO 712,02M2
. PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP=12MM, INCLUSIVE POLIMENTO (INTERNO) .

EXIGIDO 50 O/O DA QUANTIDADE DO ORÇAMENTO SENDO 211,56 M2

. Declaração de Experiência em Obras: Documento que comprove a experiência anterior da

empresa na execução de obras de porte e características compatÍveis com o objeto pretendido,

demonstrando sua atuação em projetos de natureza e complexidade similares;

. RegistÍo dos Profissionais Responsáveis: Apresenução do regisno dos engenheiros civil,

eletricista e mecânico, arquitetos ou outros profissionais técnicos no CREA, CAU ou órgão de

classe aplicável, incluindo suas atribúções e responsabilidade técnica;

Dedarações obrigatórias pare inscrição e participação no processo de prÊqualiÍicação

Para formalizar a inscrição e participação no processo de pré-qualificação, o interessado deverá realizar,

no sistema eletrônico, as declarações obrigatórias üstadas a seguir. Cada declaração será exibida com o

título conespondente e deverá ser confirmada eletronicamente pelo interessado, indicando sua

conformidade com os requisitos exigidos e seu compromisso com a veracidade das informações.

Dedarações obrigatórias:

Dedaração de Atendimento aos Requisitos de Pré-Qualificação

Declaração de Manutenção de Documentos Atua-Iizados

Declaração de Responsabilidade e Veracidade das Informações Fomecidas

Dedaração de Não Inidoneidade

Declaração de Experiência Técnica

Cada declaração confirmada permanecerá registrada no sistema, assegurando a rastreabilidade e a

üansparência dos compromissos assumidos.

Caberá ao inter€ssado em participar da pré-qualificação acompanhat as operações no sistema eletrônico

durante o processo, sendo responsável por eventuais ônus decorrentes da ilobservância de mensagens e

notificações emitidas pela Administração ou da desconexão de seu acesso.
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v - pEDIDos DE EScLIIREcIMENTo E rMpucNnçÃo no rnrrer,
Pedidos de Esclarecimento : Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos sobre os termos do

edital de pré-quüficação, com prazo para apresentação de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura

do procedimento.

Impugnação do Edital : Impugnações ao edital poderão ser realizadas, no mesmo prazo de até 3 (uês)

dias úteis antes da data de abem:ra, por qualquer interessado que entenda haver irregularidades na

aplicação da Lei no 14.L3312021.

Divulgação das Respostas : As respostas às impugnações e pedidos de esclarecimento serão publicadas

no site eletrônico oficial da Prefeitura, garantindo a transparência e a igualdade de acesso às informações,

até o ütimo dia útil anterior à abertura do certo.

Avaliação Única com Prazo Determinado:Para a pré-qualificação temporária direcionada

exclusivamente ao objeto específico desta pré-qualificação, a análise das documentações será

rtalizada em uma única etapa com prazo determinado, A análise das documentações será iniciada

exatamente no dia 06 de junho de 2025, conforme divulgado no sitio eletrônico da entidade e no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), permitindo que os interessados acompanhem e

organizem a submissão de seus documentos. A avaliação têrá um prazo máximo de 10 (dez) dias

úteis para sua condusão, ao final do qual será emitido o certificado de pró-qualificação para os

interessados que atenderem aos requisitos estabelecidos para esse objeto específico.

Emissão do CertiÍicado de Pré-Qualificação:Após a aprovação na avaliação, será emitido um

cenificado de pré-qualificação váIi.do exclusivamente para o objeto específico da pré-qualificação em

questão. Esse cenificado atesta que o licitante ou bem está qualificado e em conformidade com os

requisitos para participação na licitação ünculada a esse objeto, conforme os parâmehos estabelecidos

pela Adminisuação.

Prazo para Submissão de Documentos:Os interessados deverão apresentar sua documentação até a data

estipulada para a análise, conforme divulgado no síüo eletrônico da enüdade e no PNCP. Qualquer

alteração no prazo ou nos requisitos será informada antecipadamente pela Administração, garantindo que

todos os interessados tenham acesso à informação em tempo hábil.

l- " r-.
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vII - PROCEDIMENTO PARA ATUALIZAçÂO nr DOCUMENTOS

Os interessados deverão manter os documentos apresentados atualizados durante o período de validade do

certificado de pré-qualificação temporária, sob pena de suspensão ou cancelamento do mesmo.

Prazo para Atualização: Documentos com validade próxima ao vencimento deverão ser atualizados pelo

fomecedor antes de expirarem, mediante notificação da Administração Pública através da piataforma

eietrônica, para que sua condição de pré-qualificado seja manüda durante o período de ügência da pré-

qualificação.

Aniílise e Confirmação dos Documentos Atualizados: A comissão de avaliação realizará a análise dos

documentos atualizados no prazo de até 10 (dez) dias úteis, Caso sejam identificadas pendências ou

necessidade de correções, o interessado será notificado por e-mail cadastrado na plataforma eletrônica e

também na própria plataforma, para que proúdencie os ajustes necessários.

IX - REVOGAÇÃO OU enUlaÇÂO DO PROCEDIMENTO

O procedimento de pré-qualificação poderá ser revogado ou anulado pela Adminisnação, conforme

disposto nos incisos I e II do Art. 71 da Lei n" 14.133/2021, caso haja razões de interesse público,

ilegalidades ou vÍcios que justifiquem tal medida. Em caso de revogação ou anulação, todos os

certificados concedidos serão automaticamente cancelados.

x - Drvr,lLGAÇÃo r tnanvspAnÊNcre

Divulgação no Portal Nacional de Contrataçõ€s hiblicas (PNCP): Todas as informações referentes

ao procedimento de pré-qualificação, induindo editais, impugnações, respostas, resultados e

cancelamentos, serão amplamente divulgadas no PNCP e no sítio eletrônico oficial da

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, de acordo com o princípio da publicidade.

certidão de Pré-Qualificação : Após a aprovação, será fornecida uma certidão que atesta a pIé-

qualificação dos fomecedores ou bens, renovável mediante atualização dos documentos exigidos.

v

VIII . CA}ICELAMENTO DO CERTIFICADO DE PRÉ.QUALIFICAçÃO

A falta de atualização dos documentos, o descumprimento dos requisitos estÂbelecidos no edital ou o

fornecimento de informações inverídicas poderão resultar no cancelamento da pré-qualificação.

Direito de Recurso : Conüa o cancelamento, o interessado poderá interpor recurso no Prazo de 3 (nês)

dias úteis, que deverá ser apresentado exclusivamente por meio da plataforma eletrônica designada pelo

Município, garantindo a transparência e a celeridade processual.
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XI - INFRAÇÕES E SANçÕES ADMIMSTRATIVAS

Em conformidade com a Lei Federal n" 14.133/2021, os panicipantes do procedimento de pré-

qualificação ficam sujeitos às avaliações administrativas nas situações de descumprimento das normas e

requisitos estabelecidos no presente edital, nas seguintes situações:

InÍrações Administrativas : Constituem infrações adminisEativas, passíveis de sanção, os seguintes

atos:

Não entrega da documentação pertinente para o certo , conforme preüsto no inciso Mo an. 155 da Lei

n" 14.133/2021.

Não manteúa a documentação atualizada e atualizada , conforme o preüsto neste edital.

Apresentação de documentação falsa ou prestação de declaração falsa durante a pré-qualiÍicação,

conforme inciso VIII do art. 155.

Comportamento inidôneo ou ato fraudulento que üse frusÍ os objetivos da pré-qualificação ou das

Iicitações futuÍas, conforme incisos IX e X do art. 155.

Ounas infrações preústas no art. 155 da Lei n' 14.13312021, quando aplicável ao procedimento de pré-

qualificação.

Sanções AdminisEativas : Em decon€ncia das infrações mencionadas, serão aplicadas, conforme o caso,

as seguintes avaliações:

Advertência : será aplicada exclusivamente por infração de menor graúdade, conforme preüsto no

inciso do an. 156 da Lei n' L4.13Y2021.

Multa : a ser calculada conforme previsão deste edital, com valor entre 0,S% (cinco décimos por cento) e

30% (Einta por cento) do valor estimado do contrato a ser ücitado, de acordo com a graüdade da

infração.

ImpÊdimento de Licitar e Contratar com a Administração Municipal : por período de até 3 (três)

anos, nas hipóteses de infração que comprometam a integridade do processo, conforme previsto no inciso

III do aÍt. 156.

Declaração de Inidoneidade : impedindo o paÍticipante de licitar e contratar com a Adminishação

Pública direta e indireta de todos os entes federaüvos, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas hipóteses

de infrações graves, conforme inciso IV do art. 156.

Critérios para Apücação das Sanções : Na aplicação das sanções, serão considerados os segúntes

critérios, conforme § 1' do art. 156:

Graüdade da Infração : a natureza do ato de infração e seu impacto na integridade do procedimento de

pré-qualificação.

Peculiaridades do Caso Concreto : considerando as especificações específicas e o contexto da infração.
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Circunstâncias Agravantes ou Atenualtes : que podem causaÍ o aumento ou redução do prejúzo.

Danos Causados à Administração : avaliando o prejúzo potencial ou eficaz ao interesse público.

Implantação de Programa de Integridade: caso aplicável, conforme diretrizes dos órgãos de controle.

Defesa e Contraditório : O licitante ou fomecedor terá direito ao contaditório e à ampla defesa:

Multas e Advertências : O interessado será notificado e poderá apresentar defesa no prazo de 15 (quinta

Sanções de Impedimento e Dedaração de Inidoneidade : exigirão a instauração de processo de

responsabilização, pronogado por comissão composta de dois ou mais servidores, conforme art. 158 da

Lei n' 14.133/2021, com possibiüdade de apresentação de defesa e provas no prazo de 15 (qúnze) dias

úteis.

Reparação e Reabilitação : O panicipante penalizado poderá solicitar sua reabilitação perante a

Administração, desde que cumpridos os reqüsitos do art. 163 da Lei n'14.133/2021:

Reparação Integral do Dano causado à Adminisnação;

Pagamento das Multas Aplicadas;

Cumprimento do prazo mínimo de reabilitação, de I (um) a 3 (três) anos, conforme o caso;

Implantação ou apeúeiçoamento de progtama de integridade, quando aplicável.

Publicação das Sanções : As avaliações apücadas serão informadas e mantidas atualizadas no Cadasüo

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), conforme aÍt. 161 da Lei n'14.l33l2OZL, garanündo ampla pubücidade e acessibilidade a essas

informações.

xrr - DrsPosrçÕEs FINers

Justificativa do Procedimento : A pré-qualificação realizada no presente edital apoia-se nos princípios

de eficiência, economicidade e competitiüdade, previstos no aftigo 5" da Lei n" 14.133/2021. Esse

processo visa consolidar um grupo de fomecedores envolüdos e aptos a atender de maneira ágil e

adequada às futuras demandas da Àdministação Pública, contribúndo para um processo de conuatação

mais rápido e seguro.

Atavés desta avaliação préüa, a Adminisnação promove uma aplicação racional dos recursos públicos,

garantindo que os fomecedores selecionados estejam deüdamente preparados para cumprir os reqúsitos

técnicos e financeiros necessários. A pré-quüficação também proporciona uma concorrência equilibrada

entre os panicipantes, o que resulta em um processo seletivo, isonômico e üansparente.
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Além disso, ao publicar os critérios de qualificação e os resultados das avaliações, o processo Íonalece a

transparência e a seguança jurídica, ao mesmo tempo em que permite o contole social sobre os

fomecedores habilitados. Esse procedimento favorece o alinhamento das futuras contratações com os

interesses e necessidades da Administração, garantindo que a prestação de serviços e adequada de bens à

população ocorra com qualidade e em conformidade com os princípios de integddade e responsabilidade

fiscal.

Licitação Restrita aos Pré-Qualificados : A Administração estabelece que a participação na licitação

fu1llra será restrita exclusivamente aos interessados que tenham sido preúamente pré-qualificados para o

objeto específico delineado neste edital de pré-qualificação. Essa restrição üsa garantir que apenas

fomecedores que atendam aos critérios estabelecidos no edital de pré-qualificação, já validados e

planejados pela comissão responsável, possam panicipar do processo ücitatório.

Essa medida busca aprimorar a segurança e a qualidade das contatações futuras, galantindo que os

participantes possuam experiência comprovada e condições específicas para atender às especificações e

exigência do contato. Além disso, esta restrição contribui para a celeridade e eficiência do processo

Iicirarório, uma vez que a fase de habilitação iniciat já foi realizada, permitindo maior agilidade na

avaliação das propostas e na formalização do contrato.

Por fim, a limitação da Iicitação aos pré-qualificados reforça a transparência e a conformidade com o

edital, uma vez que todos os interessados foram previamente informados dessa exigência e puderam

participar da pré-qualificação em condições de igualdade, respeitando os princípios de compeütiúdade e

isonomia preústâs na Lei no l4.13Y2OZl.

Arariper'CE, 16 de maio de 2025
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ORDENADOR(A) DÉ DESPESAS
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